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REQUERIMENTO Nº    122   , DE 2003.

REQUEIRO, nos termos do artigo 165, inciso VIII, da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, a inserção na Ata de nossos trabalhos de um voto de congratulações pela eleição da juíza Sylvia Steiner, do Tribunal Regional Federal da 3º Região, para compor o TRIBUNAL PENAL INTERNACIONAL (TPI), ocorrida no dia 4 de fevereiro de 2003, na sede da Organização das Nações Unidas (ONU).

REQUEIRO, ainda, que da manifestação desta Casa de Lei seja dada ciência ao: 

DR. MÁRCIO JOSÉ DE MORAES

Presidente do Tribunal Regional Federal da 3º Região

Tribunal Regional Federal da 3ª Região - Av. Paulista, 1842 - Torre Sul - Bairro Cerqueira César - São Paulo - Brasil
CEP 01310-923 

DRA. SYLVIA STEINER 

Juíza do Tribunal Regional Federal da 3º Região

Tribunal Regional Federal da 3ª Região - Av. Paulista, 1842 - Torre Sul - Bairro Cerqueira César - São Paulo - Brasil
CEP 01310-923 

DR. ARY CASAGRANDE
Presidente da Associação Juízes para a Democracia

Rua Maria Paula, 36, 11° andar, Conj.11-B - São Paulo/SP 
Cep 01319-904

DR. MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 

Presidente do Supremo Tribunal Federal

Pça dos Três Poderes – Brasília DF

Cep 70175-900

DR. MÁRCIO THOMAZ BASTOS

Ministro da Justiça

Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Ed. sede, Brasília-DF

CEP 70064-900 

SR. NILMÁRIO MIRANDA

Secretário Nacional dos Direitos Humanos

Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Ed. sede, Brasília-DF

CEP 70064-900 

JUSTIFICATIVA

A juíza Sylvia Steiner, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região foi eleita no dia 4 de fevereiro último, na sede da Organização das Nações Unidas (ONU), juíza do Tribunal Penal Internacional (TPI). A votação elegeu, além da juíza brasileira, outras seis juízas e um juiz que ocuparão sete das 18 vagas do novo órgão. 

Os 85 Estados que ratificaram o Estatuto de Roma (que prevê a criação do TPI) votaram na eleição. O Tribunal Penal Internacional (TPI) será composto por 18 juízes. Um total de 43 candidatos de países distintos concorreram ao preenchimento das 18 vagas do Tribunal Penal Internacional (TPI), das quais três são destinadas à América Latina. 

Sylvia Steiner obteve 61 dos 85 votos, o que representa 71,76% (eram necessários, no mínimo, dois terços dos votos). Ela ficou em 4º lugar entre os eleitos no primeiro escrutínio. O Brasil participa do processo de criação do Tribunal Penal Internacional (TPI) desde 1998 e tem reconhecida representatividade entre os países latino-americanos. 

Sylvia Steiner fez parte da comissão preparatória do Tribunal Penal Internacional (TPI) e também participou do grupo de trabalho que apresentou ao Ministro da Justiça, Márcio Thomaz Bastos, em outubro, o anteprojeto de lei que define os crimes de guerra, de genocídio e crimes contra a humanidade no Brasil. 

Com uma longa história na luta pelos direitos humanos, a juíza teve sua candidatura defendida pelas mais importantes organizações ligadas aos grupos de defesa dos direitos humanos, como o Movimento Nacional de Direitos Humanos e a Comissão Justiça e Paz. 

Entidades acadêmicas e de classe, como o Instituto Brasileiro de Ciências Criminais, a Seção Brasileira da Associação Internacional de Direito Penal, a Associação Juízes para a Democracia e a Associação Brasileira de Mulheres da Carreira Jurídica também manifestaram apoio ao nome de Sylvia Steiner. 

Sylvia Steiner tem 50 anos e é natural de São Paulo. Formou-se, fez mestrado e é doutoranda em Direito Internacional pela Universidade de São Paulo (USP). Ela exerceu a advocacia até 1982, atuou no Ministério Público Federal de 1982 a 1995 e, por quatro anos, foi vice-presidente do Conselho Penitenciário de São Paulo. Em 1995, tornou-se juíza do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, onde trabalha até hoje. 
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